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DECRETO N.º 017/2016 
 

 

 DECRETA INSERVÍVEIS OS BENS QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O Sr. Dorival Lorca, Prefeito Municipal de Nova Santa Helena, Estado de Mato Grosso no uso de 

suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município; 

 

Considerando que compete ao Governo Municipal a gestão, a condução dos negócios e a 

administração dos bens móveis pertencentes ao Patrimônio Público Municipal; e, 

 

Considerando ainda o interesse público, a Lei de Responsabilidade Fiscal e a necessidade de 

baixar os referidos bens por motivos justificados; 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Inservíveis para o serviço público os bens mobiliários constantes do Anexo I, que faz parte 

integrante deste Decreto, pertencentes à Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena, por se encontrarem 

em desuso e em situação precária (inservíveis), conforme Parecer da Comissão de Administração de bens 

Patrimoniais do Município, especialmente designada para este fim, conforme Portaria n.º 49/2016, de 01 de 

Abril de 2016. 

 

Art. 2º. Os bens referidos no artigo anterior ficarão à disposição e guarda da Secretaria Municipal 

de Administração, a partir desta data, para que sejam dadas a destinação devida. 

  

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação por afixação no local de costume. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Santa Helena, Estado de Mato Grosso, em 08 de Abril de 2016. 

 

 

 

DORIVAL LORCA  
Prefeito Municipal 

 

 
 
Registre-se 
Publique-se  
Cumpra-se 
Publicado e afixado no mural da Prefeitura Municipal no período de 08/04/2016 a 07/05/2016 
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ANEXO – I  
INVENTÁRIO FÍSICO E FINANCEIRO DE BENS PATRIMONIAIS – EXERCÍCIO DE 2015 

 

ITEM CÓDIGO PLAQ. DESCRIÇÃO DO BEM 
ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO 
DATA DE 

AQUISIÇÃO 

VALOR R$ 

UNITÁRIO TOTAL 

1 14388 3235 
IMPRESSORA JATO DE TINTA HO 
D1000 CH340C 

INSERVÍVEL 27/04/2011 102,50                      102,50            

2 5443 2106 NOBREAK 600 VA GRAFITE INSERVÍVEL 02/06/2008 286,54                         286,54             

3 6254 2269 NOBREAK APC 500 VA INSERVÍVEL 03/11/2008 221,90                      221,90            

4 3247 1309 CALCULADORA PROCAL MOD 3100 INSERVÍVEL 09/09/2005 570,00                         570,00              

5 9692 2779 NOBREAK 600 VS DATASAUND INSERVÍVEL 01/12/2009 245,00                         245,00             

6 11076 2942 CORTADOR DE GRAMA MO. J55L INSERVÍVEL 13/04/2010 1.230,00 1.230,00 

7 7203 2364 AR CONDICIONADO 7500 BTUS INSERVÍVEL 01/04/2009 800,00 800,00 

8 14342 3290 
AR CONDICIONADO ELETROLUX 
18.000 BTUS 

INSERVÍVEL 04/05/2009 1.700,00 1.700,00 

Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena, Estado de Mato Grosso, em 08 de Abril de 2016. 
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